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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
MOÇÃO nº    /2022

Moção de Pesar pelo falecimento de Adriana Kirchhof Tamayo.
Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:


[bookmark: __Fieldmark__1_4039155616]O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto plenário, requerer que seja enviada MOÇÃO DE PESAR aos familiares de Adriana Kirschhof Tamayo, lamentando seu falecimento.


JUSTIFICATIVA

      Justifica-se a presente Moção em razão do falecimento de Adriana Kirschhof Tamayo, Uruguaianense por adoção. Com uma trajetória profissional marcante, ingressou por concurso na Prefeitura de Uruguaiana, em 27 de julho de 1998 para atuar na Secretaria Municipal de Saúde. No setor, acumulou vasta experiência no atendimento à comunidade, com ênfase na enfermagem de doenças contagiosas. Muito destacada também junto a atividades de atenção nas Unidades Básicas de Saúde, tendo também desempenhado atividades no Hospital da Santa Casa de Uruguaiana. Carismática e querida por todos, Adriana sempre demonstrou uma vocação inegável para o exercício da enfermagem e no trato direto com a população. Também atuou como enfermeira no Hospital da Guarnição de Uruguaiana, atual Posto Médico (Exército Brasileiro). 
O Poder Legislativo reconhece sua história e contribuição para saúde municipal, e lamenta sua partida.

Uruguaiana, 07 de abril de 2022. 



Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
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